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Vitor Menezes

Em ano eleitoral, o Senado 
brasileiro demonstrou mais 
preocupação em redistribuir 
do que em f iscalizar. Na 
madrugada de 10 de junho, 
a Casa aprovou substitutivo 
do senador Romero Jucá 
(PMDB-RR), líder do go-
verno, ao Projeto de Lei do 
Executivo que cria o Fundo 
Social do Pré-Sal (PLC 7/10) 
e prevê a utilização do regime 
de partilha para a exploração 
do petróleo localizado na 
camada pré-sal, com jazidas 
descobertas no litoral que se 
estende do Espírito Santo a 
Santa Catarina.

Na mesma sessão, que 
durou 11 horas, o Senado 
aprovou ainda, por 41 votos a 
28, a polêmica emenda do se-
nador Pedro Simon (PMDB-
RS), que institui mudança 
na forma de distribuição dos 
royalties do petróleo, passan-
do a incluir todos os estados 
e municípios, como preco-

nizava a chamada emenda 
Ibsen Pinheiro, mas com a 
previsão adicional de que a 
União, não se sabe exata-
mente de que modo, passaria 
a compensar os estados e 
municípios produtores pela 
perda de recursos.

     Somente nos estados do 
Rio de Janeiro e do Espírito 
Santo, 154 municípios teriam 

redução nos repasses se a 
proposta aprovada no Sena-
do entrasse imediatamente 
em vigor. Como houve alte-
ração na emenda que veio 
da Câmara, nova votação 
terá que ocorrer entre os 
deputados, para, só depois, 
seguir para sanção ou veto do 
presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva. Jucá, relator da maté-

ria, afirmou que o presidente 
Lula deverá vetar a parte da 
proposta que trata da mu-
dança na distribuição dos 
royalties, mantendo apenas 
o estabelecimento do regime 
de partilha para a exploração 
do pré-sal e a criação de um 
Fundo Social.

De acordo com a CNM (Con-
federação Nacional dos Muni-
cípios), municípios capixabas 
precisariam de uma compen-
sação de R$ 86 milhões em 
razão das perdas motivadas 
pela alteração na forma do 
repasse. No Rio de Janeiro, a 
compensação precisaria ser 
de R$ 2,7 bilhões. 

Os casos municipais mais 
acentuados nos dois estados 
são os de Presidente Kenne-
dy, no Espírito Santo, com 
redução de R$ 73,5 milhões 
para R$ 761 mil anuais, e o 
de Campos dos Goytacazes, 
no Rio, que perderia R$ 876,7 
milhões anuais. Os dados 
foram estimados com base 
nos repasses de 2009 e em 
projeções para 2011.

  
Fundo Social  

 Na constituição do Fundo 
Social foi aprovada a destina-
ção de 50% dos seus recur-
sos para a educação, sendo 
que, deles, 80% terão que ir 
para a educação básica. A 
proposta foi defendida por 
entidades do movimento es-
tudantil, como a UNE (União 
Nacional dos Estudantes).

Vinculado à Presidência da 
República, o Fundo Social 
terá o papel de “constituir 
fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e 
regional, na forma de progra-
mas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de de-
senvolvimento da educação, 
da cultura, da saúde pública, 
da previdência, da ciência e 
tecnologia, do meio ambiente 
e de mitigação e adaptação 
às mudanças c l imát icas. 
Os projetos e programas do 
Fundo Social observarão o 
Plano Plurianual (PPA), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e as respectivas do-
tações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual (LOA)”, 
como explicou a Agência 
Senado.

A proposta é a de que o 
Fundo funcione como uma 
espécie de poupança pública 
de longo prazo, com a parte 
dos royalties que caberia à 
União entre outras receitas 
do petróleo. Ele poderá ser 
utilizado, por exemplo, no 
combate às desigualdades 
regionais, especialmente as 
provocadas pela exploração 
de petróleo ou de outros bens 
não renováveis. 

“O Fundo Social terá como 
recursos a parcela do valor 
do bônus de assinatura que 
lhe for destinada pelos con-

tratos de partilha de produ-
ção; a parcela dos royalties 
que cabe à União, deduzidas 
aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos; a receita 
advinda da comercialização 
de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos 
fluidos da União, conforme 
definido em lei; os royalties e 
a participação especial dos 
blocos do pré-sal já licitados 
destinados à administração 
direta da União; os resultados 
de aplicações f inanceiras 
sobre suas disponibilidades; 
e outros recursos destinados 
por lei ao fundo”, explicou 
ainda a agência.

Um Comitê de Gestão Finan-
ceira (CGFFS), que terá sua 
composição e funcionamento 
estabelecidos pelo Poder 
Executivo, com a participa-
ção do ministro da Fazenda; 
do ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e do 
presidente do Banco Central, 
será o responsável pela políti-

ca de investimentos do Fundo 
Social. Nenhum deles rece-
berá remuneração adicional 
em razão da participação no 
Comitê, mas o Fundo terá que 
arcar com as despesas ope-
racionais necessárias para o 
seu próprio funcionamento.

 
Partilha 

  Adotado por países como 
Síria, Omã, Nigéria, Indoné-
sia, Angola, Egito, Índia e 

Senado prioriza redistribuição dos royalties 

continua na página 3

Senado aprova mudanças na distribuição dos royalties do petróleo, unindo proposta original 
da emenda Ibsen com a previsão de uma compensação, pela União, para estados e municípios 

produtores. Tema volta à Câmara e, em seguida, vai à sanção presidencial. 
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Senadores aprovam emenda que altera distribuição 
dos recursos, mas desconsideram controle social 
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China, o regime de partilha 
estabelece que petróleo ex-
traído passa a ser da União, 
depois de deduzidas as par-
celas da empresa contratada 
referentes ao custo e parti-
cipação no óleo excedente. 
À Petrobras caberá o papel 
de ser operadora de todos 
os blocos contratados sob o 
regime de partilha, com par-
ticipação mínima de 30% em 
caso de consórcio.

A proposta aprovada no Se-
nado prevê que a União não 
assumirá os riscos das ativida-
des de exploração, avaliação, 
desenvolvimento e produção 
decorrentes dos contratos. 
Custos e investimentos neces-
sários serão de responsabili-
dade do contratado – que pode 
ser a Petrobras ou o consórcio 
por ela constituído.

No entanto, por meio de 
fundo específ ico, a União 
poderá par t ic ipar dos in-
vestimentos nas atividades 
de exploração, avaliação, 
desenvolvimento e produ-
ção na área do pré-sal e 
em áreas estratégicas, caso 
em que assumirá os riscos 
correspondentes à sua par-
t ic ipação, nos termos do 
respectivo contrato.

Diretamente ou por meio 
da ANP (Agência Nacional 
de Petróleo), o Ministério de 
Minas e Energia (MME), po-
derá promover a avaliação do 
potencial das áreas do pré-
sal e das áreas estratégicas. 
A Petrobras também poderá 
ser utilizada no trabalho de 
avaliação das áreas passíveis 
de exploração.

Os contratos serão celebra-
dos pelo Ministério de Minas 
e Energia, em nome da União, 
diretamente com a Petrobras, 
dispensada a licitação, ou por 
meio de leilão para consór-
cios. Uma empresa pública 
será especificamente criada 
para realizar a gestão dos 
contratos.

Caberá  ao CNPE (Conselho 
Nacional de Política Energé-
tica) propor ao presidente da 
República o ritmo de contra-
tação dos blocos do pré-sal 

no regime de partilha, levan-
do em conta a política ener-
gética do País e a demanda 
da indústria nacional para o 
atendimento das necessida-
des de bens e de serviços 
pela população.

      Também será papel do 
CNPE a proposição dos blo-
cos que terão contratação 
direta da Petrobras, quais 
serão leiloados, e quais se-
rão os parâmetros técnicos 
e econômicos dos contra-
tos, além da “delimitação 
de outras regiões a serem 
classif icadas como áreas 
do pré-sal e as que serão 
definidas como estratégicas; 
a política de comercializa-

ção do petróleo destinado 
à União nos contratos de 
partilha, assim como a polí-
tica de comercialização do 
gás natural, observada a 
prioridade de abastecimento 
do mercado nacional”.

O Ministério de Minas e 
Energia será subsidiado por 
estudos técnicos da ANP 
(Agência Nacional do Petró-
leo) também quanto à delimi-
tação dos blocos que serão 
objeto da partilha. A Agência 
também f icará responsá-
vel por elaborar as minutas 
dos contratos e dos editais, 
no caso de licitação; além 
de promover as licitações 
na modalidade leilão; fazer 
cumprir as melhores práti-
cas da indústria do petróleo; 
analisar e aprovar os planos 
de exploração, de avaliação 
e de desenvolvimento da pro-
dução, bem como os progra-
mas anuais de trabalho e de 
produção relativos aos con-
tratos de partilha, e regular 
e fiscalizar as atividades do 
setor petróleo sob o regime 
de partilha.  

Controle  
Ao aprovar a emenda do se-

nador Pedro Simon (PMDB-
RS), o Senado desconsiderou 
propostas com a do senador 
Inácio Arruda (PCdoB-CE), 
que previa um modelo de 
distribuição dos royalties do 
pré-sal, mas mantinha a le-
gislação atual para o petróleo 
extraído no pós-sal. Além 
disso, a emenda do senador 
cearense previa a criação de 
mecanismo que permitisse à 
sociedade exercer o controle 
social sobre a aplicação dos 
recursos dos royalties.

A emenda aditiva continha ar-
tigo que propunha, por exem-
plo, que os estados e municí-
pios, além do Distrito Federal, 
teriam que constituir um fundo 
de desenvolvimento, um con-
selho de desenvolvimento 
(com composição paritária 
de representantes do poder 
executivo e da sociedade civil), 
um plano de desenvolvimento, 
além de apresentar relatórios 
de gestão que permitissem o 
controle da aplicação do ano 
anterior.

“Considerando que as re-
ceitas oriundas desse dis-
positivo legal correspondem 
a valores significativos para 
Estados, DF e, sobretudo, 
para Municípios, é oportuno 
prever mecanismo que per-
mita, ou facilite, o controle 
social e o controle exercido 
pelas respectivas instâncias 
oficiais”, defendeu Arruda na 
justificação da emenda.

No que diz respeito à distri-
buição, a intenção do senador 
Arruda foi reduzir os impactos 
de curto prazo nos estados e 
municípios produtores.  A ideia 
era tornar mais suave uma tran-
sição para o novo modo de dis-
tribuição, com período previsto 
de dez anos para a implantação 
gradual do modelo.

Para os contratos futuros, a 
divisão prevista pela emenda 
Arruda seria a de destinação 
de 10% aos estados produto-
res confrontantes à aérea de 
pré-sal; 40% para todos os 
Estados e o Distrito Federal, 

de acordo com os critérios 
de repartição do FPE; 10% 
para um fundo a ser repartido 
pelos municípios dos Estado 
produtores; 5% a um fundo 
a ser distribuído igualmente 
entre os municípios que sejam 
afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de 
petróleo; e 35% entre todos 
os municípios, de acordo com 
o FPM.

“O objetivo de nossa emenda 
é contribuir para que o Projeto 
de Lei da Câmara alcance uma 
distribuição mais equilibrada 
das compensações financei-
ras do petróleo, sem provocar, 
no entanto, a inviabilidade fis-
cal de estados confrontantes e 
vários de seus municípios. Ela 
é uma proposta conciliatória 
à tensão federativa que se 
instaurou com a disputa pelas 
compensações financeiras 
oriundas da produção de hi-
drocarbonetos na plataforma 
continental brasileira”, havia 
defendido Arruda, antes da 
votação do último dia 10.

De volta à Câmara dos De-
putados, o tema não deverá 
enfrentar demora em sua tra-
mitação, a julgar pela urgência 
eleitoral e pelo interesse que já 
foi demonstrado pelos parla-
mentares quando da votação 
da emenda Ibsen. O governo, 

que não pretendia tratar do 
assunto antes das eleições, 
poderá ter que se envolver 
com esta pauta em meio ao 
pleito presidencial de outubro. 
O presidente Lula, como prevê 
Jucá e governadores como o 
do Rio de Janeiro, Sérgio Ca-
bral, tende a vetar a redistribui-
ção dos royalties. Mas restará 
ainda ao Congresso Nacional 
a opção de derrubar o veto, 
com os votos de 2/3 dos seus 
integrantes.

Pela proposta,
União poderá

investir em
áreas avaliadas

como estratégicas

Proposta sobre
Controle não
foi apreciada

pelo Senado no
bloco do pré-sal
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n Artigo n

Democracia, Justiça e Controle Político 

Artigo discute alternativas da cidadania para o exercício do controle social sobre as contas públicas. 
Novas redes utilizam-se de engenharia política “que outrora foram ferramentas do próprio conservadorismo 

oligárquico, mas que hoje interessam aos cidadãos como instrumento progressista de contenção do arbítrio”

Hamilton Garcia de Lima

Quase terminando um artigo 
sobre o controle social dos go-
vernos locais, eis que Campos 
sofre nova intervenção judicial em 
seu processo eleitoral depois da 
posse dos eleitos e transcorridos 
mais de hum ano do mandato, tal 
como na eleição de 2004, sem 
que isso signifique efetivamente 
uma luz no fim do assombroso 
túnel da instabilidade política 
municipal, muito ao contrário. 
Na primeira intervenção da série, 
que interrompeu o mandato do 
Prefeito eleito Carlos Campista 
em função de abuso do poder 
econômico de seu apoiador e 
antecessor Arnaldo Vianna, que 
nem por isso foi impedido de se 
candidatar à Câmara Federal e 
tomar posse no pleito seguinte 
(2006), a expectativa criada em 
torno da capacidade de trans-
formação das práticas políticas 
sem mudança no sistema polí-
tico foi intensa. A inconsistência 
punitiva da legislação brasileira 
e a lentidão da Justiça, todavia, 
não lograram um teste efetivo 
dessa hipótese, não obstante 
a compreensível carga de res-
ponsabilidade que paira sobre 
a Justiça Eleitoral no momento 
em que ela rompe o pacto de 
omissão de priscas eras. 

Infelizmente, o rompimento da 
histórica omissão das autori-
dades fiscalizatórias do Estado 
brasileiro é uma medida que vem 
tarde e sem a carga redentora 
que séculos de desmandos e 
arbitrariedades exigiriam. Muito 
pelo contrário, algumas das inter-
venções ocorridas em Executivos 
do Norte Fluminense mostraram 
claramente uma tendência “ao 
tiro pela culatra”, em termos po-

líticos, das intervenções judiciais 
ao fim do processo eleitoral. Se 
muito, podemos dizer que os 
grupos concorrentes passaram a 
tratar melhor das aparências, pois 
o efeito inibidor  observado sobre 
os abusos estão longe de com-
pensar os prejuízos causados ao 
Estado e ao bem público pelas 
autoridades sacramentadas pelo 
atual sistema político-eleitoral. 
Tanto no caso do uso indevido da 
máquina e recursos públicos para 
a promoção de seu grupo, caso 
das eleições de 2004, quanto no 
uso indireto dos mesmos visando, 

segundo o TRE/RJ, a promoção 
de “práticas panfletárias da rádio 
e do jornal O Diário”, no caso das 
eleições de 2008, estamos diante 
do mesmo problema que resta 
intocado: a privatização do públi-
co pela classe política, entendida 
como o conjunto dos grupos que, 
uma vez eleitos, independente 
de sigla e ideologia, utilizam 
recursos que não aqueles dos 
esforços partidários e legislação 
pertinente para se perpetuarem 
no poder. 

Em relação ao último caso, que 
parece ser visto por muitos como 
de menor relevância, cabe aqui 
um parêntese: a imprensa não 
partidária, por sua própria nature-
za, não pode se comportar com 
facciosismo, devendo, mesmo 
tendo uma orientação ideológi-

ca definida, cumprir seu papel 
social de informar com isenção 
e equilíbrio os leitores, afinal a 
informação é também um direito, 
cabendo a notícia engajada ape-
nas aos veículos explicitamente 
vinculados à grupos partidários 
ou corporativos. 

Mas, voltando ao problema 
das intervenções judiciais nas 
eleições municipais fluminenses, 
a de 2004, que levou à cassação 
da chapa vitoriosa com quase 
um ano de mandato transcorrido, 
não apenas produziu instabilida-
de administrativa, pelo tempo 
transcorrido entre as infrações e 
a punição, como ainda estiolou 
a própria autoridade pública 
ao colocar no lugar do prefeito 
eleito, que iniciou um tímido mas 
claro processo de saneamento 
político da cidade, um Presidente 
da Câmara Municipal que não 
só se demonstrou inepto como 
liderança administrativa, como 
ainda incapaz politicamente de 
preservar a própria incolumi-
dade do aparato estatal diante 
dos grupos dilapidadores do 
patrimônio público. Guindado 
ao posto legislativo pelo próprio 
prefeito cassado, com base na 
política generalizada de submeter 
o legislativo local – assunto para 
outro artigo – e ao executivo local 
por força da intervenção judicial, 
até ser confirmado nele pela 
eleição suplementar de 2006, 
o dirigente local emergente do 
processo judicial de 2004 – sem 
que o judiciário tenha qualquer 
responsabilidade nisso – fez a 
cidade mergulhar no período 
mais obscuro de sua vida política 
desde pelo menos 1988.

      Um outro caso digno de nota 
é o de Bom Jesus do Itabapoana1, 
no Noroeste fluminense, onde os 

abusos do poder econômico 
e político constituído – nesse 
caso por meio da utilização de 
expedientes não declarados de 
financiamento de campanha –, 
em meio a uma disputa acirrada, 
produziram o perverso efeito de 
uma aguda instabilidade política 
depois da cassação do mandato 
dos beneficiários da fraude à 
poucos meses do término do 
mandato. Nesse caso, a cas-
sação à sete meses das novas 
eleições fez com que a cidade 
tivesse sete prefeitos em cerca de 
quatro meses, sendo o derradeiro 
escolhido o terceiro colocado na 
eleição cancelada, sem que a 
crise terminasse visto que os dois 
cassados em 2004 acabariam 
por se enfrentar na eleição de 
2008: o Vice cassado disputando 
a Prefeitura com a esposa do 
Prefeito cassado, num imbroglio 
digno de chanchada.

Tais experiências mostram com 
nitidez que intervenções judiciais 
com foco exclusivamente eleitoral 
contra lideranças políticas acos-

tumadas ao amplo conforto no 
trato da coisa pública, em meio 
a uma sociedade resignada, 
não produzem os resultados sa-
neadores esperados. Muito pelo 
contrário, acabam por promo-
ver, inadvertidamente, quadros 
despreparados para o exercício 
de responsabilidades vitais à 
sociedade. As punições eleitorais 

Rompimento com
história de

omissão chega
sem poder redimir
séculos de abusos

Invervenções
judiciais com

foco eleitoral
não produz

efeito saneador
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promovidas pelos TREs, nas 
condições das acima citadas, se 
tornam não só inócuas, quando 
não acompanhadas de puni-
ções administrativas e criminais 
contra os dilapidadores do bem 
público, como ainda perversas 
pelos efeitos colaterais sobre a 
administração pública. Em am-
bos os casos relatados, a tardia 
e perfunctória punição eleitoral 
desconsidera que o uso de re-
cursos públicos para fins privados 
no período eleitoral está longe 
de se caracterizar apenas como 
crime eleitoral, afinal eles provêm, 
direta ou indiretamente, do erário 
público municipal, sendo mister 
perseguir a causa administrativa 
dessa distorção. 

De outro lado, a punição pesso-
al dos líderes de tais processos 
de corrupção e abusos eleitorais 
é tão inócua quanto a omissão 
diante dos crimes administrati-
vos graves que jazem por detrás 
desso epifenômeno, e isso não 
apenas pela brandura das penas 
impostas, que deveriam ser mais 
duras e progressivas em caso de 
reincidência, mas pelo fato de 
que elas deixam incólumes os or-
ganismos políticos responsáveis 
pela reprodução de tais práticas. 
Ou seja, os partidos que abrigam 
tais facções ou que promovem 
diretamente tais práticas deve-
riam ser também atingidos pelas 
punições – seja por meio de ônus 
sobre fundo partidário, horário de 
propaganda eleitoral gratuita ou 
mesmo da nominata – de modo 
a que fossem estimulados a exer-
cer de maneira efetiva seu poder 
e dever de filtro político para o 
exercício do poder. No caso bra-
sileiro, a irresponsabilização re-
corrente dos partidos em face do 
comportamento de seus líderes 
ou representantes autorizados 
constitui verdadeiro incentivo 
a uma filtragem de orientação 
invertida, promovendo o menos 
virtuoso em detrimento do mais 
virtuoso. Guardadas as devidas 
especificidades, a punição de 
cunho individualista empreendida 
pelos tribunais eleitorais é análo-
ga àquela efetivada outrora pela 
polícia nos morros cariocas: a 
simples repressão aos soldados 

e gerentes do tráfico de drogas, 
por mais dura que seja – nesse 
caso a pura eliminação –, não 
faz mais que promover uma alta 
rotatividade no poder criminal ao 
custo de uma espiral declinante, 
em termos morais e etários, de 
seus líderes em combinação 
com uma espiral em sentido 
inverso em termos de índices de 
confrontação e militarização do 
espaço social urbano.

A combinação atual de sistema 
político caótico com protagonis-
mo judicial débil e delongado, 
vem produzindo um quadro que 
longe de engendrar qualquer 
efeito de aperfeiçoamento das 
instituições democráticas, como 
amiúde sugerem alguns especia-
listas desconhecedores desses 
processos concretos, caminha 
celeremente no sentido oposto, 
desmoralizando instituições re-
publicanas constantemente agre-
didas por uma dinâmica eleitoral 
perversa cuja regulação judicial é 

impotente ou contraproducente. 
É aqui que entra em tela a 

necessidade de um enfoque sis-
têmico sobre o crônico processo 
de corrupção da política nacional 
e o papel das iniciativas democrá-
ticas de grupos organizados da 
sociedade que almejam reverter 
o quadro de descontrole da ges-
tão do Estado na esfera local. 
Antes de avançar nessa direção, 
porém, é preciso matizar o terre-
no sobre o qual estamos pisando, 
destacando alguns elementos 
históricos fundamentais para a 
determinação do comportamento 
brasileiro diante da política e do 
poder local.

A formação do Estado Nação 
brasileiro foi fortemente marcado 
pela centralização colonial que, 
se bem que desprovida das con-
dições diretas de imposição da 

ordem social na colônia, soube 
reunir as condições “externas” 
para essa dominação privati-
zando o processo colonizatório 
(Capitanias Hereditárias), o que 
deitou raízes na nossa tradição 
para muito além do sucesso 
dessa empreitada colonial. O 
modelo privatista de exploração 
e constituição do público no 
mundo colonial americano, já em 
plena era da separação entre o 
público e o privado na civilização 
européia, teve entre nós a carac-
terística de dotar os costumes 
políticos com uma ética dualista 
tendente a eximir de culpa e 
controle os dirigentes (privados) 
dos espaços públicos na medida 
inversa de sua importância e 
magnitude, de modo que quanto 
menor e mais próxima a unidade 
de poder, maior é o “conforto” de 
que dispõem tais dirigentes para 
tocar a administração pública 
como se privada fosse, elegendo 
beneficiários e clientelas sem ob-
servância aos preceitos de uma 
administração virtuosa no sentido 
da “vontade geral”. 

Diante das formas inevitavel-
mente excludentes e repressi-
vas de tal tipo de dominação, 
cidadania alguma pôde florescer 
até que a decadência econômi-
ca da terra, que sustentava tal 
modelo, solapasse os alicerces 
da dependência pessoal e da 
repressão discricionária como 
instrumento de contenção de 
conflitos. Esgotado esse longo 
processo de nossa formação 
nacional sem rupturas, de modo 
“lento, gradual e seguro”, como 
ensina nossa tradição política, 
abriu-se a possibilidade para um 
inaudito processo democrático 
hoje em curso no país2. Nossa 
democracia, todavia, na ausên-
cia de reformas econômicas 
inclusivas, assim como na relu-
tância em se franquear ao povo 
o direito à participação política 
e à escolarização pública nas 
várias etapas de seu processo 
de modernização, fez com que 
os limites do pacto conservador 
anterior se mantivessem quase 
intactos não obstante os avanços 
jurídicos-institucionais de todo 
o período, fazendo com que o 

Brasil real, como apontou Oliveira 
Vianna, se mantivesse à léguas 
de distância do Brasil legal em 
termos de modernidade política 
e social, restringindo-se nossa 
democratização política a uma 
oligarquização mais aberta e 
permeável aos influxos de um ca-
pitalismo que resistiu bravamente 
à massificação.

Esse processo foi responsável 
não só pelos limites alcançados 
pelo desenvolvimento nacional, 
em função da desigualdade ex-
trema de renda e oportunidades, 
mas também, e é isso que aqui 
mais nos interessa, por uma 
cultura política marcada pela 
passividade e pela indiferença 
relativa, acostumada a desprezar 
os marcos legais do país em pro-
veito de uma normatividade ad 
hoc, feita sob medida para cada 
situação e conveniência. Daí ser 
compreensível a falta de reação 
popular diante de uma legalidade 
constante e despudoradamente 
ferida em prol de interesses 
oligárquicos fortemente repre-
sentados no sistema político. Por 
onde quer que se olhe, o que se 
vê são políticos populares ma-
nipulando a lei no limite de suas 
conveniências privadas por meio 
das instituições democráticas 
livremente constituídas, oferecen-
do em troca, ao povo, uma parte 
menor do que lhe caberia em 
face dos recursos amealhados 
pelo Estado, mas certamente 

melhor do que aquela que o sim-
ples mercado foi capaz de prover 
ao longo da história familiar de 
cada indivíduo.

A dinâmica se sustenta e se 
reproduz por meio de um sistema 
político-eleitoral feito sob medida 
para reproduzir o modus operandi 
discricionário das oligarquias, 
o que só é possível mediante 
a astuta combinação entre as 

Pena individual
se torna inócua
por preservar

organismos
políticos

Políticos
manipulam lei

de acordo com
conveniências

privadas



Campos dos Goytacazes/RJ - Ano VII, nº 28  – JUNHO / 2010 Petróleo, Royalties & RegiãoPetróleo, Royalties & Região6
n Continuação da página 5

liberdades individuais e a ano-
mia institucional, num espelho 
perverso daquilo que é a regra 
da nossa convivência social. 
Muitos democratas sinceros e 
ilustrados, inclusive, se fazem 
defensores desse modelo em 
nome da inusitada democracia 
que vivemos, sem se darem 
conta que a soberania popular 
que temos encontra-se mortal-
mente subsumida aos interesses 
oligárquicos, que de uma forma 
ou de outra dominam também 
os mecanismos burocráticos de 
Estado que deveriam defendê-lo 
da sanha dos grupos minoritários 
predadores. Desse modo, nosso 
sistema político parece ter sido 
cuidadosamente talhado para 
a autonomização absoluta dos 
eleitos em face dos eleitores, 
no interregno que vai de uma 
eleição à outra, sendo a oferta 
de serviços de clientela com 
recursos públicos uma forma de 
pagamento por essa autonomia e 
não uma efetiva contrapartida ao 
poder de decisão do eleitorado. 
Não obstante o poder esteja nas 
mão do eleitor, é patente que ele 
não se percebe como detentor 
efetivo desse poder nem enxerga 
nos partidos políticos (indiscipli-
nados) instrumentos aptos para 
tal exercício.

      Resta assim, como última sa-
ída, o controle da classe política 
diretamente pela sociedade civil 
insuficientemente organizada, 
politizada e instrumentalizada 
para impor freios efetivos à liber-
dade do corpo de representantes 
eleitos. Tal controle, por mais 
paradoxal que pareça, para se 
agigantar em meio a tantas des-
vantagens estruturais, deve lutar, 
para tornar-se efetivo, contra uma 
institucionalidade que privilegiou 
os interesses dos dirigentes por 
meio da manipulação caótica da 
liberdade eleitoral dos dirigidos 
– reduzida a nada pela anarquia 
institucional combinada à indife-
rença política elevada à verdadei-
ra religião nacional. Pudéssemos 
trazer de volta o ativismo dos 
anos 1960-70 às liberdades 
de hoje e, de fato, teríamos um 
resultado revolucionário mesmo 
sobre a ordem política caótica 
dominante. Não sendo possível 
tal empreitada, o que se coloca 

é a necessidade da descoberta 
de remédios de outra natureza 
no interior dessa mesma ordem.

      Sem poder subverter a lógica 
oligárquica dominante a partir de 
um ativivismo social contundente, 
como outrora, resta-nos a enge-
nharia política dos novíssimos 
movimentos sociais instituídos 
em redes como modo de res-
significar os instrumentos de 
controle burocrático que outrora 
foram ferramentas do próprio 

conservadorismo oligárquico, 
mas que hoje interessam aos 
cidadãos como instrumento pro-
gressista de contenção do arbítrio 
de uma classe política que, em 
conúbio com interesses privados 
fortemente alicerçados, buscam 
no eleitorado uma forma de esca-
par à Lei e de renovar sua tutela 
sobre a maioria social. Acontece 
no Norte fluminense apenas sob 
uma forma mais aguda aquilo 
que também se vê em São Paulo, 
Rio ou Minas: políticos inidôneos 
e improbos encontram nas urnas 
não o castigo para seu ativismo 
nocivo, mas a redenção, trans-
corridas suas rápidas penas e 
geralmente em cargos de hierar-
quia inferior, o lenitivo provisório 
para expiarem suas “culpas” e 
prosseguirem em suas exitosas 
“vidas públicas” estimulados pelo 
sistema caótico de voto e organi-
zação partidária.

Os instrumentos a que se alude 
aqui são os de caráter restritivo 
da amplíssima liberdade das 
oligarquias políticas, que usam 
o voto popular contra os próprios 
interesses populares ou, na lin-
guagem de Rousseau, adulam a 
“vontade de todos” (interesse pri-
vado imediatista) para solapar a 
“vontade geral” (interesse comum 
mediato). Que tais oligarquias 
edulcorem tamanha desfaçatez 
sob o rótulo da vontade popular é 
compreensível, mas isso não de-
veria eludir a distorção subjacente 

no processo, pelo menos ao nível 
da Ciência Política. Na verdade, o 
processo democrático, tal como 
se realiza nas eleições brasileiras, 
de um modo geral, é uma peça 
de ficção pois o eleitor, mesmo 
que esteja imbuído de uma clara 
vontade, é incapaz de saber para 
onde sua escolha foi de fato dire-
cionada na bacia das almas do 
cálculo da divisão dos votos pelas 
coligações. Mesmo no caso de 
seu partido não estar coligado, 
fica ele sem nenhuma garantia de 
que seu voto pelo menos ajude 
a eleger alguém com quem ele 
tenha alguma afinidade política 
mínima, visto que a maioria dos 
partidos brasileiros – inclusive 
os outroras combativos partidos 
de esquerda – preenchem suas 
nominatas com nomes sem ne-
nhuma coerência programática 
ou histórica; isso para ficarmos 
apenas no campo daqueles que 
não abrem mão de fazer um voto 
consciente. Se ampliarmos essa 
consideração até o eleitorado 
que vota sem muita consciência, 
então chegaremos a um quadro 
de frustração quase completo, 
pois nesse estrato o papel do 
partido como guia ideológico é 
ainda mais pronunciado.

      No sistema vigente, movem-
se com maior segurança apenas 
aquela parcela do eleitorado que 
“quer levar vantagem em tudo” e 
que nesse ambiente de absoluto 
descontrole institucional tem 
muito mais chance de acerto no 
varejo do que os que buscam 
conseguir algo no atacado. A 
razão disso é muito simples de 
entender: como a seletividade 
dos partidos não funciona virtuo-
samente, ou seja, recrutando os 
melhores quadros dentro do seu 
escopo ideológico-programático, 
aqueles que ingressam em suas 
nominatas têm muito mais chan-
ces de fazerem do partido seu 
instrumento de ascensão social 
do que o contrário, ou seja, o 
partido se aproveitar de sua 
energia individual para promover 
seus objetivos sociais. Toda essa 
engrenagem perversa precisa 
ser revertida de modo que o 
ativismo social possa encontrar 
estruturas sólidas e sistêmicas 
por onde se amparar na luta pelo 
bem público.

O controle social da política 
local, destarte, necessita avida-
mente de uma pauta nacional que 
substitua a anemia dos partidos, 
como se viu no protagonismo de 
rede da Lei da Ficha Limpa que, 
independente de seu resultado 
final, mostrou essa necessidade 
de ligar o local ao nacional como 
modo de promover efetivamente 
a cidadania política. 

A idéia da democracia par-
ticipativa em países com as 
características políticas do nos-
so assume um caráter diverso 
daquele verificado em países 
institucionalmente maduros. 
Não se trata apenas de romper 
os limites aristocráticos das ins-
tituições liberais através de uma 
ação direta da cidadania, mas de 
instituir uma forma específica de 
controle sobre o corpo político 
que o impeça de manipular o voto 
popular por meio da corrupção de 
Estado semi-institucionalizada. 

Sem uma reforma política 
ampla, geral e irrestrita, os 
ensaios de controle social  do 
poder local que surgem no país 
correm o risco de perderem o 
impulso em meio à poderosa 
barreira institucional legitimada 
pelo voto popular, que garante 
às neoligarquias o controle so-
bre o Estado, em seus diversos 
níveis, à despeito das ações 
localizadas, tênues e restritas 
da justiça brasileira e de outros 
atores sociais e institucionais de 
boa índole. 

  
Hamilton Garcia de Lima é cientista 

político, professor do LESCE-CCH/
UENF-DR (Laboratório de Estudo da 
Sociedade-Civil e do Estado – Centro 

de Ciências do Homem/Universidade 
Estadual do Norte-Fluminense – 

Darcy Ribeiro).

Notas

1 - Detalhes desse processo podem 
ser encontrados na monografia de 
conclusão de curso do Cientista Social 
José Crizóstomo, defendida em 2009 
na UENF.

2 - Cujas especificidades foram melhor 
discutidas em artigo meu publicado nesse 
Boletim, no seu nº 13, de Setembro de 
2006, intitulado “A Democracia Semi-
Soberana”.
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Rodrigo Chaloub Dieguez 

O presente artigo é uma sín-
tese da monografia de conclu-
são de curso de graduação 
apresentada em dezembro 
de 2007 ao Departamento de 
Sociologia e Política da PUC-
Rio, orientada pelo professor 
Ricardo Ismael de Carvalho e 
intitulada “Competição e Co-
operação entre os municípios 
confrontantes com a Bacia de 
Campos no Estado do Rio de 
Janeiro”. Aqui, serão apresen-
tadas as principais discussões 
abordadas na monografia, as 
conclusões a que se chegou e 
a tentativa de atualizar os dados 
abordados na época.

O foco das atenções nos 
últimos anos tem se voltado 
para a questão do modelo de 
exploração, da regulamentação 
e dos critérios de rateio sobre as 
atividades de exploração das 
reservas do pré-sal. Os pontos 
abordados aqui, entretanto, se 
restringem aos desdobramen-
tos em relação ao período ante-
rior a sua descoberta. Embora 
esta ressalva seja importante 
para prevenir o leitor, sugere-
se aqui que as conclusões 
permanecem atuais, não só 
porque a exploração na cama-
da do pós-sal prossegue em 
atividade, mas também porque 
a compreensão dos processos 
políticos daí decorridos contribui 
para iluminar os desafios e os 
impasses que podem surgir 
para os municípios impactados 
futuramente pela exploração 
do pré-sal.

O tema principal do artigo 
é a discussão em torno das 
tendências recentes do federa-

lismo brasileiro, enfocando as 
relações entre as prefeituras 
dos municípios da Zona de 
Produção Principal da Bacia de 
Campos no Estado do Rio de 
Janeiro (Armação de Búzios, 
Cabo Frio, Campos dos Goyta-
cazes, Carapebus, Casemiro de 
Abreu, Macaé, Quissamã, Rio 
das Ostras e São João da Bar-
ra). Dito de outra forma, busca-

se compreender como os pode-
res executivos dos respectivos 
municípios se comportaram 
nos últimos anos frente às no-
vas perspectivas trazidas pela 
indústria do petróleo, dentro do 
contexto federativo marcado 
pela Constituição de 1988.

A relevância do tema selecio-
nado está vinculada ao recente 
destaque que esta região vem 
merecendo nos últimos anos, 
em função de um crescimento 
econômico destoante dos de-
mais municípios do interior do 
Estado do Rio de Janeiro. As 
inquietações sobre como es-
sas prefeituras estão reagindo 
ao novo contexto trazido pela 
indústria do petróleo foram as 
principais fontes de estímulo 
para esta pesquisa.

Uma nova experiência nas 
relações horizontais entre os 
municípios desta região é signi-
ficativa para o entendimento dos 
rumos do federalismo brasileiro 

contemporâneo, que oferece 
maior visibilidade e autonomia 
às unidades subnacionais. 
Além da abordagem realizada 
através da análise do texto 
constitucional, típica do direito 
constitucional, e das reparti-
ções tributárias entre as três 
dimensões federativas (União, 
estados e municípios), própria 
do federalismo fiscal, o enfoque 
sobre o processo político, ofere-
cido pelo campo da ciência polí-
tica, permite aprofundar melhor 
a compreensão a respeito das 
relações de poder entre as uni-
dades subnacionais e a União. 
As relações horizontais entre 
os governos locais fortalecem 
o pacto federativo que baliza o 
nosso sistema político, isto é, a 
distribuição territorial do poder 
caracterizada pela garantia de 
autonomia dos estados e mu-
nicípios. Estudos antes concen-

trados na atuação dos governos 
estaduais podem agora serem 
utilizados como referência para 
a compreensão da ação dos 
governos municipais, em virtude 
de maiores responsabilidades e 
atribuições por estes recebidas 
desde a promulgação da Cons-
tituição de 1988.

O presente trabalho, enfim, 
investiga os elementos que 
estimulam cooperação e com-

petição entre as prefeituras dos 
municípios confrontantes com a 
Bacia de Campos, objetivando, 
dessa forma, verificar se há 
uma tendência de acirramento 
ou amenização das desigualda-
des espaciais entre tais municí-
pios, e até mesmo, entre estes 
e outros municípios localizados 
próximos à região.

Não se pode esquecer que 
estamos tratando de uma fe-
deração reconhecidamente 
marcada por uma profunda as-
simetria, em que alguns poucos 
municípios concentram grande 
parte da riqueza do país. Como 
conseqüência disso, qualquer 
estímulo à competição entre 
municípios pode intensificar as 
suas desigualdades, conside-
rando-se um jogo cujos atores 
em disputa não possuem o 
mesmo poder de atuação. Os 
municípios escolhidos para se-
rem analisados são, sem dúvi-
da, altamente privilegiados pelo 
recebimento dos royalties do 
petróleo, como poderemos ver 
posteriormente. A competição 
pode não trazer resultados tão 
desiguais entre eles próprios, 
porém podem acirrar ainda 
mais a assimetria em relação a 
outros municípios localizados a 
sua volta.

O tema sugerido instiga, por-
tanto, um importante aspecto 
do federalismo contemporâneo 
e do próprio caso brasileiro, 
ressaltando, dessa forma, a 
dimensão horizontal das ações 
políticas cooperativas e compe-
titivas no âmbito regional.

Uma segunda razão que jus-
tifica o tema escolhido é o 
destaque que os municípios 
da Zona de Produção Princi-
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pal da Bacia de Campos vêm 
recebendo nos últimos anos. 
Com a estagnação econômica 
da capital fluminense, o eixo de 
crescimento do estado foi sen-
do deslocado para fora de sua 
região metropolitana, conforme 
pode ser visto nas últimas pes-
quisas apresentadas pelo IBGE, 
se sobressaindo nesta tendên-
cia os municípios selecionados 
para esta pesquisa.

Para tentar conferir maior 
precisão, sem precisar expor 
maiores aprofundamentos em 
cada tema levantado, o artigo 
será estruturado em função 
do que foi abordado em cada 
capítulo da monografia, apre-
sentando os seus desenlaces, 
isto é, as questões presentes 
e os entendimentos a que se 
chegou. 

Primeiro, discuto o referencial 
teórico-metodológico utilizado 
que está baseado no enfoque 
do federalismo no continuum 
cooperação-competição, des-
crito pelo cientista político Da-
niel Elazar, e adotado por Ri-
cardo Ismael em seus trabalhos 
sobre o declínio da cooperação 
entre os governos estaduais no 
Nordeste. Nesta oportunidade, 
procura-se chamar a atenção 
para os mecanismos cooperati-
vos e competitivos presentes no 
processo político envolvendo os 
municípios confrontantes com a 
Bacia de Campos. 

Em segundo lugar, foi realiza-
do um estudo histórico dos fato-
res envolvidos no surgimento da 
indústria do petróleo no Norte-
Fluminense, a partir da desco-
berta de campos de petróleo na 
Bacia de Campos em 1974 (o 
Campo de Garoupa), e a sua ex-
ploração comercial iniciada em 
1977 no Campo de Enchova. 
A partir desse período, houve 
uma série de transformações na 
região, em função da instalação 
da Petrobras no município de 
Macaé, que terminou atraindo 
inúmeras outras firmas para a 
região formando uma aglome-
ração industrial (SILVESTRE, 
2006).

Além disso, foram discutidas 
as principais modificações que 

a Lei nº 9478/97 (nova Lei do 
Petróleo) trouxe na regulação 
do setor de petróleo e gás, atra-
vés da quebra do monopólio da 
Petrobras sobre a exploração 
e produção de petróleo e gás 
natural no Brasil, da criação da 
Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) e do Conselho Nacional 
de Política Energética (CNPE), 
assim como da distribuição das 
participações governamentais 
(royalties e participações espe-
ciais, por exemplo). 

Como enfoque principal da 
monografia, foi investigado o 
processo de formação, a atua-
ção e os objetivos da Organiza-
ção dos Municípios Produtores 
de Petróleo e Gás e Limítrofes 
da Zona de Produção Principal 
da Bacia de Campos (Ompe-
tro), como uma arena política 
de cooperação horizontal1, e 
a criação por parte de várias 
localidades na região de fundos 

de desenvolvimento municipal, 
estabelecendo assim estímulos 
para a competição no Norte 
fluminense.  

 
Competição-cooperação

 
Neste trabalho, procurou-se 

mostrar que o federalismo deve 
ser estudado não só como uma 
estrutura fixa definida a partir do 
texto constitucional, mas tam-
bém a partir das relações políti-
cas entre a União e as unidades 
subnacionais e destas entre si. 
No caso brasileiro, o processo 
político envolvendo municípios 
ganhou relevância no contexto 
da Constituição de 1988, sen-
do muitas vezes marcado por 
conflitos e negociações, pela 
elaboração de políticas para 
atrair empreendimentos econô-
micos e pela criação de arenas 
políticas cooperativas. Exemplo 
disso é o caso aqui estudado 

dos municípios confrontantes 
com a Bacia de Campos no 
estado do Rio de Janeiro. 

Nesta pesquisa considerou-se 
que o modelo centralização-
descentralização é insuficiente 
para compreensão do processo 
político federativo brasileiro, 
especialmente a partir da Cons-
tituição de 1988, quando as uni-
dades subnacionais receberam 
maiores atribuições para legislar 
e ampliaram sua parcela no bolo 
tributário federativo. Adotou-se, 
neste momento, a definição mí-
nima de federalismo oferecida 
por Ismael, que o caracteriza 
como um tipo particular de 
distribuição territorial do poder 
político, sendo marcado por 
uma associação entre unidades 
políticas com base territorial, em 
que as relações de poder entre 
a União e os estados-membros, 
e destes entre si, são definidas 
na Constituição Nacional, pelo 
desenrolar do processo político 
e pela cultura política (ISMAEL, 
2005: 44).

Além disso, também foi adota-
do como referencial analítico o 
instrumental teórico-metodoló-
gico do cientista político norte-
americano Daniel Elazar, no 
qual o federalismo caracteriza-
se como um sistema político 
não-centralizado, definido pela 
fórmula “self-rule plus shared-
rule”, que garante autonomia 
e interdependência entre os 
entes políticos no pacto federa-
tivo (Elazar, 1987: 12). A partir 
desta perspectiva, com efeito, 
a dimensão horizontal do fede-
ralismo recebe maior destaque, 
privilegiando-se as relações 
intergovernamentais presentes 
no processo político que envol-
ve as unidades subnacionais, 
revalorizando-as enquanto 
atores e arenas políticas que 
transformam e reforçam o pacto 
federativo. O federalismo, nesse 
sentido, pode ser compreendido 
através do continuum competi-
ção-cooperação, em que ora se 
privilegia a preservação da au-
tonomia dos entes federativos, 
ora se busca alcançar maior 
padronização dos serviços e 
bens públicos oferecidos aos 

continuação da página 7

Tabela 1: Participação das receitas provenientes dos 
royalties no orçamento dos municípios que formam Ompetro 
e comparação entre o orçamento per capta destes municípios 
com o orçamento municipal per capta médio do Brasil segundo 
a faixa da população, em 2008*

Fonte: elaboração própria a partir dos dados disponíveis em www.tesouro.
fazenda.gov.br e http://inforoyalties.ucam-campos.br/                     

*os dados referentes a Campos dos Goytacazes são de 2006, pois o municí-
pio não apresentou as contas relativas ao orçamento de 2008, nem de 2007. 
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cidadãos de todo o território. 
A competição é resultado da 
não-centralização do modelo, 
enquanto a cooperação está 
presente tanto na origem quanto 
no desenvolvimento do arranjo 
federativo (Ismael; 2005: 50). A 
presença simultânea de meca-
nismos cooperativos e meca-
nismos competitivos dentro da 
federação e a persistência mais 
enfática de um sobre outro, ou 
até mesmo, o equilíbrio tênue 
entre ambos, será responsável 
pela caracterização de um sis-
tema político mais ou menos 
desigual sob o ponto de vista 
socioeconômico na dimensão 
territorial (Elazar, 1993 apud 
Abrucio e Costa, 1998: 30). 

 
Trajetória histórica 

Com relação à implantação da 
indústria do petróleo na região 
da Bacia de Campos, alguns 
fatores nacionais e internacio-
nais influenciaram tal processo 
que se iniciou com maior de-
senvoltura no final da década 
de 1970. 

O Brasil enfrentava um quadro 
marcado pela forte dependên-
cia em relação à importação 
do petróleo, que consumia boa 
parte de nossas divisas inter-
nacionais; e pela falta de uma 
poupança interna que obrigava 
o país a recorrer a empréstimos 
externos, obtidos junto ao sis-
tema financeiro internacional. 
Por um lado, os dois choques 
no preço do petróleo em 1973 e 
em 1979, motivados pelos con-
flitos no Oriente Médio, nosso 
principal fornecedor de petróleo 
na ocasião, e a crise dos juros 
internacionais, em decorrência 
do impacto que estes aumentos 
provocaram no sistema finan-
ceiro, por outro, deixaram o país 
em uma situação vulnerável. 

Em resumo, o financiamento 
do modelo de crescimento 
econômico adotado no gover-
no militar estava seriamente 
comprometido e os resultados 
alcançados no período entre 
1968 e 1973 tornaram-se invi-
áveis nestas condições que o 
país enfrentava. A descoberta 
dos campos de petróleo com 

alto potencial de exploração 
comercial no norte do Estado 
do Rio de Janeiro demonstrou-
se, portanto, uma estratégia 
interessante para o governo 
militar, pois era uma possibili-
dade de reduzir as importações 
de petróleo, viabilizando maior 
investimento interno, além de 
fortalecer a estatal Petrobras, 
conferindo ao setor petrolífero 
posição estratégica central para 
economia nacional (Dieguez, 
200: 28-31).

     Para isso ocorrer, no en-
tanto, era necessário importar 
do Mar do Norte tecnologia de 
extração de petróleo em águas 
profundas, o que representava 
um custo inicial elevado, porém 
possível de ser recuperado caso 
a própria Petrobras apresentas-
se um bom desenvolvimento 
no setor, o que terminou sendo 
concretizado (Araújo, 1996).

Instalou-se, então, um novo 
ciclo econômico na região da 
Bacia de Campos, o chamado 
ciclo do petróleo, substituindo a 
antiga hegemonia da indústria 
sucroalcooleira. Embora tenha 
recebido muitos incentivos por 
parte do governo militar ao lon-
go da década de 1980, o ciclo 
da cana-de-açúcar foi superado 
pelo dinamismo da economia 
petrolífera. Inaugurou-se aí um 
novo ciclo econômico regional, 
baseado direto e indiretamente 
nos recursos oriundos da ex-
tração de petróleo, trazendo 
perspectivas de reversão do 
quadro de desigualdades so-
ciais e crescimento do emprego 
local. O que se viu, entretanto, 
foi a formação de um “enclave” 
quando se privilegiou os interes-
ses nacionais sem se preocupar 
com os impactos locais que 
essa indústria poderia causar. 
Além disso, a mão-de-obra 
mais especializada e, portan-
to, melhor remunerada, vinha 
dos grandes centros do país, 
restando a população local os 
empregos de menos qualifica-
ção. O exemplo da região pode 
ser comparado com experi-
ências da Venezuela, Angola, 
Líbia e Iraque, quando não se 
conseguiu canalizar o dinheiro 

do petróleo em outras fontes 
de riqueza em outros setores 
da economia (PIQUET, 2003: 
223-224). 

Justiça intergeracional 
     Em relação ao marco legal 

que balizou estas modifica-
ções, a Lei 9478/97 modificou 
o cenário e a correlação de 
forças políticas e econômicas 
presentes na indústria de explo-
ração do petróleo. Esta nova lei 
é reconhecida pela quebra do 
monopólio da Petrobras sobre 
as atividades de extração e 
produção de petróleo (embora 
as jazidas continuem sendo pro-
priedades exclusivas da União), 
pela reconfiguração no âmbito 
institucional que regula o setor, 
e pelas novas regras de cobran-
ça e rateio das participações 
governamentais, conferindo 
significativa importância aos 
royalties.

Em primeiro lugar, foi criado 
o Conselho Nacional de Po-
lítica Energética (CNPE) e a 
Agência Nacional do Petróleo, 
Gás natural e biocombustíveis 
(ANP), cujos objetivos principais 
eram comandar a transição da 
Petrobras, que agora passaria a 
concorrer com empresas priva-
das nacionais e estrangeiras, à 
luz das novas discussões e dire-
trizes das funções reguladoras 
do Estado. Além dessas duas 
instituições, foi também criada 
pela sociedade civil privada a 
Organização Nacional da In-
dústria do Petróleo (ONIP), cujo 
objetivo principal é maximizar o 
conteúdo nacional no forneci-
mento da indústria nacional de 
bens e serviços para a indústria 
do petróleo. 

Outro aspecto muito relevante 
trazido pela Lei 9478/97 foi a 
mudança paradigmática ocor-
rida no crescimento econômico 
para os municípios da região, 
pois é acrescentada ao seu 
orçamento uma disponibilidade 
de recursos bastante significati-
va originada dos royalties e de 
outras participações governa-
mentais. Como Rodrigo Serra 
afirma de maneira insistente 
e bem esclarecida, é neces-

sário, todavia, problematizar a 
definição dos critérios de rateio 
desses recursos, que seguiu a 
tendência de descentralização 
fiscal presente em nosso pacto 
federativo, sendo, portanto, 
resultado muito mais de uma 
negociação política, do que de 
uma avaliação exclusivamente 
técnica e comparativa com 
modelos internacionais e outros 
setores de exploração mineral 
(SERRA, 2005). 

A teoria econômica relaciona-
da à cobrança e distribuição de 
royalties como uma compen-
sação está fundamentada no 
conceito de renda mineral, de-
finido pela própria idiossincrasia 
da disponibilidade deste tipo de 
recurso2, que, por ser escassa, 
termina influenciando direta-
mente o custo de oportunidade 
de sua exploração, ou seja, a 
sua “extração hoje”, termina 
impossibilitando a sua “extração 
futura”. O horizonte normativo 
que justifica a cobrança e a 
distribuição de royalties em fun-
ção da extração e produção de 
petróleo e possibilita a solução 
deste dilema é encontrado em 
outro conceito chave, que é a 
justiça intergeracional. Serra, 
neste sentido sintetiza a supera-
ção deste impasse da seguinte 
forma: 

“o comprometimento dos 
recursos naturais não-renová-
veis para a geração futura, em 
função da extração atual, é o 
ponto de partida para a ques-
tão da justiça intergeracional, 
pois se espera que esta renda 
gerada seja aplicada de forma 
a oferecer à geração futura 
uma fonte de renda, quando da 
exaustão do recurso. (SERRA, 
2005: 48)

O conceito de justiça interge-
racional, dessa forma, torna-se 
essencial para a compreensão 
da natureza da cobrança dos 
royalties quando o seu critério 
de rateio adotado é apenas eco-
nômico. O melhor uso de parte 
das receitas provenientes dos 
royalties seria, portanto, através 
da diversificação das forças pro-
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dutivas de uma região em que 
haja exploração petrolífera para 
que, quando essas reservas es-
tiverem esgotadas futuramente, 
seja possível manter um desen-
volvimento sustentável.

Comparando o exemplo bra-
sileiro com experiências inter-
nacionais, entretanto, pode-se 
concluir que não há convergên-
cias entre o debate econômico 
e as nossas regras vigentes, 
seja por sua distribuição, seja 
por sua aplicação. A lei termi-
nou estabelecendo critérios 
físicos em que o recebimento 
dos royalties está destinado ao 
município confrontante com o 
poço de poço de produção. De 
forma geral, sua elegibilidade é 
assim condicionada pelo artigo 
11 do Decreto n° 2.705/1998: 

“consideram-se confrontan-
tes com a plataforma continen-
tal onde se realizar a produção 
dos estados e municípios 
contíguos à área marítima 
delimitada pelas linhas de pro-
jeção dos respectivos limites 
territoriais, até a linha limite da 
plataforma continental, onde 
estiver situado o campo produ-
tor de petróleo ou gás natural” 
(Brasil, 2004: 125).

Conclui-se, portanto, que os 
critérios de rateio dos recursos 
oriundos dos royalties do petró-
leo são fruto de um processo 
político, que elege o determinis-
mo geográfico como princípio 
norteador. Despreza-se, dessa 
forma, qualquer teoria econômi-
ca desenvolvida a respeito dos 
princípios normativos de sua 
cobrança, que elegem a justiça 
intergeracional como justificati-
va primeira de sua cobrança e 
distribuição. 

A arrecadação de royalties 
por parte desse grupo de mu-
nicípios aumentou considera-
velmente desde 2000, ou seja, 
dois anos após a aprovação do 
Decreto que regulamentou a 
nova forma de cálculo do rateio 
dos royalties, até o ano de 2008. 
Na tabela I, podemos verificar 
como os critérios de rateio 
que estabelecem o montante 

de recursos disponibilizados 
pelo recebimento de royalties 
terminaram beneficiando os 
municípios confrontantes com 
a Bacia de Campos. Buscou-
se comprovar tal afirmação 
expondo como a contribuição 
destas participações governa-
mentais nos seus orçamentos 
os diferencia em relação aos 
demais municípios de mesmas 
características populacionais 
em todo o Brasil. 

Embora esta condição favorá-
vel não seja novidade nenhuma, 
a apresentação destes dados 
é essencial para esclarecer o 
impacto dos royalties sobre o 
crescimento econômico dos 
municípios confrontantes com a 
Bacia de Campos, que, confor-
me será demonstrado a seguir, 
foi fundamental para a configu-
ração do cenário político que se 
formou nesta região. 

Competição e Cooperação  
Toda esta discussão apresen-

tada forma as bases neces-
sárias para compreender os 
desdobramentos observados 
no campo das relações inter-
governamentais entre os mu-
nicípios da Zona de Produção 
Principal da Bacia de Campos, 
no Estado do Rio de Janeiro. O 
processo político que emergiu 
entre estes governos municipais 
corrobora a escolha do conti-
nuum competição-cooperação 
como referencial analítico para 
torná-lo inteligível. A trajetória 
percorrida pela implantação da 
indústria do petróleo na região, 
dentro do contexto federativo 
pós-Constituição de 1988, pro-
duziu tanto uma arena política 
de cooperação horizontal entre 
os municípios – a Ompetro, 
quanto diversas iniciativas iso-
ladas de aplicação dos recursos 
provenientes dos royalties do 
petróleo configurando um claro 
cenário de competição inter-
municipal.

No âmbito da cooperação, 
destaca-se a formação da 
Organização dos Municípios 
Produtores de Petróleo e Gás 
e Limítrofes da Zona de Pro-
dução Principal da Bacia de 

Campos, no ano de 2001, para 
fortalecer os municípios frente 
aos desafios a serem enfren-
tados no tocante aos impactos 
trazidos pelo recebimento de 
royalties. Os municípios funda-
dores da Ompetro são Armação 
de Búzios, Cabo Frio, Campos 
dos Goytacazes, Carapebus, 
Casemiro de Abreu, Macaé, 
Quissamã, Rio das Ostras e 
São João da Barra. 

Em primeiro lugar, deve ser 
observado que essa organiza-
ção traz uma reconfiguração 
das alianças locais, em função 
da classificação dos municípios 
como pertencentes à zona de 
produção principal da Bacia 
de Campos estar baseada nas 
linhas de projeções dos limites 
territoriais (Piquet, 2003: 233 
– 234). Não se manteve, des-
sa forma, uma relação com a 
antiga classificação das áreas 
geoeconômicas definidas pelo 
IBGE, que considerava a forte 
presença da cultura da cana de 
açúcar, entre os municípios da 
chamada Região Norte-Flumi-
nense, e a força do turismo e da 
pesca,entre os municípios das 
Baixadas Litorâneas. A partir 
dessa nova configuração, a 
Ompetro aglomerou alguns mu-
nicípios do Norte-Fluminense 
com mais alguns municípios das 
Baixadas Litorâneas3.

A Ompetro foi criada com o ob-
jetivo de manter um fórum per-
manente entre os prefeitos da 
região da Bacia de Campos, em 
que se seriam discutidos assun-
tos de interesse dos municípios 
produtores, sobressaindo-se a 
fiscalização do recebimento dos 
recursos dos royalties e outros 
interesses tributários e financei-
ros relacionados ao setor, como 
podemos ver no Estatuto Social 
da Ompetro:

“Art 4º A Ompetro tem como 
objetivos básicos:

1 – Defender os interesses 
desses de tantos outros que se 
tornarem produtores de petróleo 
no Estado do Rio de Janeiro, no 
que concerne à produção de 
petróleo e gás neste território;

[...] 3 – Defender a efetiva 

participação da organização, 
enquanto representante des-
ses municípios, nos assuntos 
que motivaram a criação da 
entidade;

[...] 6 – Acompanhar e pro-
cessar os dados referentes à 
produção de petróleo e gás, de 
modo que haja maior transpa-
rência possível, de acordo com 
o que preceitua a legislação 
pertinente que flexibilizou o 
monopólio do petróleo “. (OM-
PETRO, 2001: 1-2)

Uma das propostas iniciais 
da Ompetro era formar um 
fundo de desenvolvimento re-
gional a partir da receita com 
os royalties, o que foi observado 
em visitas de alguns técnicos 
locais a regiões semelhantes 
em outras partes do mundo que 
passavam por este problema, 
como, por exemplo, a região 
do Mar do Norte na Europa. A 
intenção do fundo era preservar 
os municípios produtores de um 
momento futuro em que a pro-
dução de petróleo começasse 
a entrar em decadência, ou 
seja, a concepção da formação 
deste fundo estaria em perfeita 
harmonia com a questão da co-
brança e aplicação dos royalties 
como forma de garantir a justiça 
intergeracional, conforme deba-
tido anteriormente. 

Alguns fatores, entretanto, 
contribuíram para o fracasso 
dessa tentativa. Em primeiro 
lugar, como os royalties são 
incorporados ao caixa único do 
município e não há nenhuma 
exigência ex post quanto à sua 
utilização, cada prefeitura em-
prega esses recursos de acordo 
com sua lógica, inexistindo, por-
tanto, uma unidade na utilização 
desses recursos. 

Além disso, é importantíssi-
mo assinalar a diferença de 
percepção de carências e ne-
cessidades por parte de cada 
prefeitura, em função da influ-
ência direta ou não da indústria 
do petróleo em seus territórios, 
atribuindo sentidos diversos 
ao recebimento dos royalties. 
Como a Lei 9478 concedeu o 
status de município produtor 
e, consequentemente, o direito 
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de recebimento de 22,5 % dos 
royalties (quando a alíquota 
sobre produção supera 5%, 
segundo os critérios da ANP) 
a qualquer município que seja 
confrontante com a plataforma 
continental, mesmo que a in-
dústria do petróleo não interfira 
em sua economia, esse recurso 
será devidamente transferido. 
Os municípios de Macaé e Rio 
das Ostras, no entanto, em 
virtude de terem instalações di-
retamente relacionadas a essa 
indústria, terminam por serem 
os únicos a experimentar o bô-
nus e o ônus que são gerados 
pelo setor. Isto é, não só o maior 
desenvolvimento da região e a 
criação de emprego e geração 
de renda, como também, o 
maior desgaste de sua estrutura 
urbana através do alto tráfego 
de caminhões com carga pe-
sada sobre suas rodovias, além 
do processo de favelização 
pelo forte poder de atração de 
mão-de-obra podendo resultar 
em migração desordenada. Os 
demais municípios, enquanto 
isso, encaram as participações 
governamentais como um mero 
aumento orçamentário, pois 
suas economias não são afe-
tadas dessa forma pelo setor 
petrolífero.

Em decorrência desse fato, 
cria-se um obstáculo para a 
consolidação da cooperação 
entre os municípios integran-
tes da Ompetro, já  que cada 
prefeitura terá uma lógica de 
utilização diferente para es-
ses recursos, inviabilizando 
a identificação de um perfil 
único que integre todos os dez 
municípios que a formam. A 
ausência de um compartilha-
mento de projetos sobre as 
formas como estes recursos 
deverão utilizados impossibi-
lita, por exemplo, a formação 
de consórcios intermunicipais 
no âmbito da produção de 

políticas públicas.
Como a lógica de aplicação 

desses recursos é diferente 
em cada prefeitura, os inte-
resses individuais de cada 
prefeitura entraram em conflito 
e inviabilizaram esta que seria 
uma ação típica de coopera-
ção intermunicipal. A intenção 
inicial da Ompetro, pelo con-
trário, foi subvertida quando, 
seguindo uma linha de ação 
mais individual, começou-se 
a criar fundos municipais, a 
começar por Campos dos 
Goytacazes através do Fun-
do de Desenvolvimento de 
Campos (FUNDECAM). A 
estrutura se mostrou atraente 
aos demais municípios, já que 
utiliza recursos dos royalties 
para realizar empréstimos a 
novos empreendimentos que 
se pretendem instalar dentro 
dos limites territoriais do mu-
nicípio, formando, a partir de 
então, o processo mais claro 
de competição intermunicipal 
na região. Até o momento, 
outros quatro municípios estão 
em processo de instalação de 
fundos análogos ao FUNDE-
CAM, são eles: Macaé, Rio 
das Ostras, Casimiro de Abreu 
e Quissamã.

Estes fundos, sustentados 
pelos recursos provenientes 
dos royalties do petróleo, 
terminaram produzindo uma 
situação inusitada que contri-
bui significativamente para a 
compreensão das tendências 
recentes do federalismo bra-
sileiro desde a promulgação 
da Constituição de 1988. Se 
a formação da Ompetro tinha 
por objetivo inicial estimular a 
cooperação, suas ações, por 
se restringirem à fiscalização 
e ao controle do recebimento 
dos royalties, construíram a 
estrutura sobre a qual os mu-
nicípios competem entre si, 
acirrando os conflitos locais e 

contribuindo para o aumento 
das desigualdades espaciais.

Pode-se dizer, desta forma, 
que, sendo definido pelas re-
gras presentes no marco legal, 
que estabeleceu os critérios 
de arrecadação e rateio dos 
royalties, pelo processo político 
envolvendo os gestores munici-
pais, que integram a Ompetro e 
utilizam seus fundos próprios de 
desenvolvimento, e pela cultura 
política local, em que os valores 
presentes privilegiam as ações 
individuais em detrimento das 
ações coletivas; a competição 
prevaleceu sobre a cooperação 
entre os municípios confrontan-
tes com a Bacia de Campos.  

 
Rodrigo Chaloub Dieguez 

é  mestrando em Ciências 
Sociais da PUC/RJ.

Notas

1 - A cooperação horizontal ocorre 
quando as unidades subnacionais envol-
vidas agem sem a interferência direta 
da União. Em muitos casos no Brasil, 
essas arenas políticas de cooperação 
horizontal buscam um fortalecimento 
interno para posteriormente entrar em 
uma negociação com a União, o que não a 
desclassifica em sua natureza horizontal 
por haver um momento prévio de atuação 
sem a presença da União. CARVALHO, 
2005.

2 - Embora a formação do petróleo 
tenha origem em seres vivos decompostos 
há milhões de anos, compará-lo com os 
minerais no que diz respeito a sua nature-
za econômica justifica-se por ser também 
uma riqueza não-renovável. 

3 - Os municípios da Ompetro que per-
tencem à Região Norte-Fluminense são: 
Macaé, Carapebus, Quissamã, Campos 
dos Goytacazes e São João da Barra. 
Os municípios da Ompetro que pertencem 
à Região das Baixadas Litorâneas são: 
Cabo frio, Armação de Búzios, Casimiro 
de Abreu e Rio das Ostras.
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